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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Credenciamento a contratação de pessoas físicas para prestação 

do serviço de arbitragem amadora na realização dos eventos futebolísticos promovidos por 

esta municipalidade constantes na programação do município no exercício de 2019. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A execução do serviço de Arbitragem atenderá as necessidades do Município de Santana 

do Ipanema - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciências, 

Tecnologia e Inovação durante o exercício de 2019, na realização de campeonatos e jogos 

municipais, desenvolvendo com os munícipes as práticas esportivas de recreação e lazer. 

3. ESPECIFICAÇÕES E VALORES A SEREM PAGOS 

3.1. MODALIDADE: FUTEBOL DE CAMPO AMADOR 

3.1.1. Execução dos serviços de arbitragem de partida de Futebol de Campo Amador da 

cidade de Santana do Ipanema/Al, partidas com duração de 02 (dois) tempos de 40 

(quarenta) minutos e intervalo de 10 (dez) minutos, a qual cada partida contará com 01 (um) 

árbitro, 02 (dois) árbitros assistentes (bandeirinhas) e 01 (um) mesário de futebol. 

3.1.1.1. Para os Serviços de Arbitro de Futebol, será pago o valor de R$ 57,50 (cinquenta e 

sete reais e cinquenta centavos) por partida, no caso para competições amadoras.  

3.1.1.2. Para os Serviços de Assistente de Arbitro de Futebol (bandeirinha), será pago o valor 

de R$ 47,50 (quarenta e sete reais e cinquenta centavos) por partida, no caso para 

competições amadoras.  

3.1.1.3. Para os Serviços de Mesário de Futebol, será pago o valor de R$ 30,00 (trinta reais) 

por partida, no caso para competições amadoras. 

3.1.1.4. Previsão de números de jogos no ano 2019: 182 Jogos 

3.2. MODALIDADE: FUTEBOL DE SALÃO AMADOR 
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3.2.1. Execução dos serviços de arbitragem de partida de Futebol de Salão Amador da 

cidade de Santana do Ipanema/Al, partidas com duração de 40 (quarenta) minutos, dividido 

em dois tempos de 20 (vinte) minutos, as partidas serão controladas por 02(dois) árbitros de 

futsal e 01(um) cronometrista de futsal. 

3.2.1.1. Para os Serviços de Arbitro de Futsal, será pago o valor de R$ 48,33 (quarenta e oito 

reais e trinta e três centavos) reais por partida, no caso para competições amadoras.  

3.2.1.2. Para os Serviços de Cronometrista de Futsal, será pago o valor de R$ 31,67 (trinta e 

um reais e sessenta e sete centavos) reais por partida, no caso para competições 

amadoras.  

3.2.1.3. Previsão de números de jogos no ano de 2019: 90 Jogos. 

3.3. MODALIDADE: FUTEBOL DE SALÃO AMADOR II 

3.3.1. Execução dos serviços de arbitragem de partida de Futebol de Salão Amador da 

cidade de Santana do Ipanema/Al, partidas com duração de 30 (trinta) minutos, dividido em 

dois tempos de 15 (quinze) minutos, as partidas serão controladas por 02(dois) árbitros de futsal 

e 01(um) cronometrista de futsal. 

3.3.1.1. Para os Serviços de Arbitro de Futsal, será pago o valor de R$ 42,50 (quarenta e dois 

reais e cinquenta centavos) por partida, no caso para competições amadoras.  

3.3.1.2. Para os Serviços de Cronometrista de Futsal, será pago o valor de R$ 27,50 (vinte e 

sete reais e cinquenta centavos) reais por partida, no caso para competições amadoras.  

3.3.1.3. Previsão de números de jogos no ano de 2019: 90 Jogos. 

3.4.  A pessoa física deverá optar no ato da inscrição em qual(is) modalidade(s) esportiva(s) 

pretende se credenciar. 

3.4.1. Cada pessoa física poderá se inscrever para mais de uma modalidade esportiva, 

atentando-se que o serviço a ser prestado em cada modalidade decorrerá de sorteio. 

4. DO CUSTO: 

4.1.  O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de 

profissionais atuantes no ramo das atividades relacionadas com o objeto. 

5. DAS COMPETIÇÕES 
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5.1. As Competições são as constantes na programação do município, nas quais será pago o 

valor mencionado neste termo conforme cada modalidade e serviço esportivo. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Todos os interessados no credenciamento deverão apresentar Certificado ou Atestado de 

participação de curso realizado por Entidade, Federação ou Liga na modalidade específica 

que irá se credenciar. 

7. DESCRICAO DAS TAREFAS BÁSICAS 

7.1. O serviço compreende a execução das seguintes tarefas básicas: 

7.1.1. Arbitrar os jogos e partidas dos eventos no âmbito Municipal promovidos pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciências, 

Tecnologia e Inovação, com as quantidades e localidades previamente especificadas, 

conforme o pedido, fornecido pela Secretaria; 

7.1.1.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados no município de 

Santana do Ipanema/AL, de segunda a domingo, nos turnos da manhã, tarde 

ou noite, conforme o campeonato disputado. 

7.1.2. Elaborar todo o relatório e a súmula de cada jogo, com o resultado e 

informações da partida quanto aos gols marcados, cartões e outras ocorrências, para 

serem entregues junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, 

Lazer, Ciências, Tecnologia e Inovação ou equipe técnica. 

7.2. Materiais Pertinentes a Execução do Serviço: 

7.2.1. O Credenciado também deverá disponibilizar os seguintes materiais: 

7.2.1.1. É de responsabilidade do Credenciado todos os materiais necessários para a 

realização do serviço. Ex: Apitos, Bandeirinhas, Uniformes, para que o serviço possa 

ser realizado em sua conformidade. 

7.2.1.2. O Uniforme deverá ser o padronizado conforme a Associação, Liga ou 

Federação; 

8. DA METODOLOGIA DE SELEÇÃO DOS CREDENCIADOS: 

8.1. A escolha do Credenciado, pessoa física, será feita por meio de sorteio entre os 

credenciados habilitados em cada modalidade esportiva de acordo com os eventos 
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previstos no calendário de 2019 do Município. Em seguida será feito para cada partida um 

outro sorteio para designar o serviço que cada arbitro irá desempenhar, com exclusão dos 

contemplados nos sorteios anteriores: 

 

8.1.1. Após sorteio de todos os credenciados e ainda houver necessidade de 

contratação, será estabelecido novo sorteio com todos os credenciados; 

 

8.1.2. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciências, 

Tecnologia e Inovação comunicarão a todos os credenciados o dia, hora e local 

do sorteio; 

 

8.1.3. No momento do sorteio deverão ser excluídos os credenciados anteriormente 

sorteados; 

 

8.1.4. Caso o credenciado não atenda à convocação perderá a vez, sendo 

excluído dos próximos sorteios, até que todos os credenciados tenham sido 

sorteados; 

 

8.1.5. Qualquer novo CREDENCIADO entrará no sorteio seguinte a sua entrada. 

8.2. Após a emissão da nota de empenho, os serviços serão solicitados pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciências, Tecnologia e Inovação, 

com a respectiva Ordem de Serviço, contendo a descrição da modalidade, serviço, horário 

e local de apresentação do árbitro escolhido, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

do jogo; 

 

8.2.1. Caso o credenciado não esteja disponível para o dia do evento deverá ser 

comunicado no prazo máximo de até 02 (dois) dias após a convocação. 

 

9. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado aos credenciados por partida realizada, levando em 

consideração os preços contidos no item 3 – Especificações e Valores.  

9.2. Os valores a serem pagos pela Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, 

Lazer, Ciências, Tecnologia e Inovação, levarão em consideração a modalidade e o serviço 

desempenhado na partida. 

9.3. Os valores são fixos e não reajustáveis durante o exercício de 2019. 

9.4. É vedado o recebimento de valores para outrem, a título de repasse. 
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9.5. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

9.5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente por crédito na conta corrente 

indicada pelo credenciado. 

9.6. Os serviços deverão ser apresentados à Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 

Esporte, Lazer, Ciências, Tecnologia e Inovação para aprovação. 

9.6.1. Para fins de comprovação da elaboração do(s) serviços, antes da emissão da 

nota fiscal deverá ser emitido previamente o atestado de recebimento de 

regularidade da execução da prestação do(s) serviço(s), apresentado sob a forma de 

planilha contendo a assinatura do prestador de serviço, subscrito por servidor 

responsável da Diretoria de Esporte e pelo fiscal do serviço, bem como com o atesto 

assinado da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, 

Ciências, Tecnologia e Inovação. 

10. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 

10.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciências, Tecnologia 

e Inovação poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento por razões 

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento 

do profissional, que importe no comprometimento da capacidade física, técnica, fiscal ou da 

postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 

caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título 

for. 

10.1.1. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas 

suas razões pela Comissão Permanente de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias 

úteis e a submeterá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para tomada de decisão. 

10.2. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

10.3. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo CREDENCIADO, este estará sujeita 

às sanções previstas na legislação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

11.1. Ao credenciado competirá: 

11.1.1. Executar os serviços nas condições estipuladas neste termo, observando-se os 

parâmetros e boa técnica e as normas legais aplicáveis. 
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11.1.2. Manter todas as condições de habilitação e de qualificação técnica exigidas 

para o credenciamento, durante todo o período em que se mantiver credenciado. 

11.1.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, 

Ciências, Tecnologia e Inovação, por escrito e com antecedência mínima de 02 (dois) 

dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 

quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita prestação dos serviços. 

11.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços que tenha 

realizado o credenciamento. 

11.1.5. Executar diretamente os serviços CREDENCIADOS, sem transferência de 

responsabilidade ou subcontratação. 

11.1.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 

Esporte, Lazer, Ciências, Tecnologia e Inovação ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução dos serviços. 

11.1.7. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciências, 

Tecnologia e Inovação, cujas reclamações se obriga a atender. 

11.1.8. Cumprir rigorosamente o calendário para realização dos jogos e competições 

informados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA  

12.1. São responsabilidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, 

Lazer, Ciências, Tecnologia e Inovação: 

12.1.1. Emitir a Nota de Empenho observando-se a Tabela de Preços definida neste 

termo, bem como Ordem de Serviço com as informações necessárias para 

desempenho da função pelo credenciado; 

12.1.2. Subsidiar, por intermédio de equipe técnica, as ações exigidas dos 

credenciados, fornecendo diretrizes, bases legais, modelos, formulários e todos os 

instrumentos necessários ao desenvolvimento das ações; 

12.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com 

vistas ao seu perfeito cumprimento, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
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e comunicando ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas; 

12.1.4. Realizar reuniões de orientação visando o incremento na qualidade das ações 

e à resolução de pendências e/ou eventuais conflitos na relação dos credenciados; 

12.1.5. Manter equipe técnica disponível para atender os credenciados no 

esclarecimento de dúvidas e fornecimento de orientação, nos casos que assim o 

requeiram. 

12.1.6. Disponibilizar quando solicitado o atestado de Capacidade Técnica, com 

menção do período de atuação, o evento e a modalidade. 

12.1.7. Efetuar o pagamento dos serviços realizados pelo CREDENCIADO de acordo 

com as condições estabelecidas e tabela constantes deste termo. 

13. DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste credenciamento é até o dia 31 de dezembro de 2019, 

contados a partir da data de homologação do certame e sua publicação na imprensa oficial.  

14. DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A fiscalização do credenciamento será exercida pelo servidor: CLEUDSON AQUINO NOBRE, 

Chefe de Gabinete, CPF nº 870.225.084-53, designado gestor, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do credenciamento, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

14.1.1. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos credenciados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabilidade da Credenciante ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no certame, não 

induzirá automática em seu credenciamento, sendo este submetida às exigências descritas no 

Edital e posterior homologação pelo Chefe do Executivo Municipal. 

15.2. Os credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 

disponibilizadas e atualização de seus dados cadastrais; 

15.3. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Lazer, Ciências, Tecnologia 

e Inovação poderá revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem que 

caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

15.4. A prestação do serviço não gera nenhum vínculo empregatício junto ao Município de 

Santana do Ipanema/AL. 

 

 


